
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE,
Estado do Maranhão, aos 10(dez) dias do mês fevereiro (02) do ano de
dois mil e vinte e cinco (2025).
 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE
Prefeito Municipal

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA
Código identificador: 32ad8db85185af20766f333ce16f4ff6

PORTARIA Nº 060/2025 – GAB. NOMEAÇÃO DO JAIRO DIFROGE
SEC. ADJUNTO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 060/2025 – GAB.
 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) DO MUNICÍPIO DE
RIBAMAR FIQUENE - MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  RIBAMAR  FIQUENE,  Estado  do
Maranhão,  Cociflan  Silva  do  Amarante  no  uso  de  suas  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. Jairo da Costa Difroge , para o cargo de
secretário  adjunto  de  saúde  ,  lotado  na  Secretaria  de  Saúde  do
Município de Ribamar Fiquene-MA.
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos  administrativos  e  financeiros  retroativos  ao  1º  dia  do  corrente
mês e ano.
Revogam - se as disposições em contrário.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
Gabinete  do  prefeito  municipal  de  Ribamar  Riquene,  Estado  do
Maranhão, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2025.
 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE
Prefeito Municipal

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA
Código identificador: a2c4576156938ff4b2e4710c4f125e03

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025
CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 – SRP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP
 
O Município de Sambaíba - MA, torna público para conhecimento dos
interessados que está realizando licitação na modalidade Concorrência,
na forma ELETRÔNICA,  do tipo Menor Preço por Lote, objetivando o
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para
Prestação dos Serviços de Implantação de Sistema de Abastecimento
de Água,  Manutenção Preventiva,  Corretiva,  Reposição de peças de
poços artesianos e Análise de água para consumo humano no Município
de Sambaíba/MA, em conformidade com o Projeto Básico, disposto no
Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em conformidade
com  a  Lei  nº  14.133/21  e  suas  alterações  posteriores,  Decretos
Municipais, Leis complementares e as condições do Edital à realizar-se
às 11h, do dia 25 de Fevereiro de 2025. A sessão pública de julgamento
s e r á  r e a l i z a d a  e l e t r o n i c a m e n t e  n o  s i t e :
https://www.portaldecompraspublicas.com.br  no  dia  e  horário
marcados. O edital está disponível para todos os interessados, poderá
ser consultado e obtido através do E-mail:  sambaibacpl@gmail.com,

seus respectivos avisos estarão disponíveis no Portal da Transparência
do  Município:  http://www.sambaiba.ma.gov.br/.  Esclarecimento
adicional  no  mesmo  endereço  de  e-mail  citado.  Sambaíba  (MA),
Sambaíba (MA), 10 de fevereiro de 2025. Mazolene Dutra da Silva.
 

Publicado por: EDSON DA SILVA SANTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025
 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá – MA, torna público para
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei
nº  14.133/2021  e  suas  alterações  posteriores  e  de  outras  normas
aplicáveis  ao  objeto  deste  certame,  licitação  na  modalidade
Concorrência,  na  forma   Eletrônica,  do  tipo  Menor  Preço  Global,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO
DE ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL DE 13 SALAS, PADRÃO FNDE,
NO  BAIRRO  LACERDA,  MUNICÍPIO  DE  SANTA  LUZIA  DO
PARUÁ/MA,  CONFORME  TERMO  DE  COMPROMISSO  OGU  n°
961071/2024. A sessão será realizada através do Portal de Compras
d o  G o v e r n o  F e d e r a l  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://www.gov.br/compras/pt-br,  sendo  conduzida  pelo  Agente  de
Contratação desta Prefeitura Municipal, com data de abertura agendada
para 27 de fevereiro de 2025 às 09h00.  O edital e seus anexos
encontram-se  disponíveis  no  prédio  onde  funciona  a  Comissão
Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00
horas,  ou  através  do  Portal  da  Transparência  do  Município  pelo
endereço www.santaluziadoparua.ma.gov.br,  ou ainda pelo endereço
P o r t a l  d e  C o m p r a s  d o  G o v e r n o  F e d e r a l ,
https://www.gov.br/compras/pt-br.  Santa Luzia do Paruá -  MA, 10 de
fevereiro  de  2025.  Sebastiana  de  Kassia  Santos  Freitas  Moura  –
Secretária Municipal de Educação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO
AZEITÃO

LEI Nº 134/2025

LEI Nº 134/2025
 
Dispõe  sobre  a  criação  do  Fundo  Municipal  de  Habitação  de
Interesse  Social  (FHIS),  institui  o  Conselho  Gestor  do  Fundo
Municipal de Habitação de Interesse Social (CGFHIS) e dá outras
providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGO DO AZEITÃO, Estado
do Maranhão,  no uso de suas atribuições legais,  com fulcro na Lei
Orgânica do Município de São Domingos do Azeitão, após aprovação
pela Câmara Municipal  no dia 07/02/2025, SANCIONA e promulga a
seguinte LEI:
 
SEÇÃO I
Objetivos e Fontes do Fundo
 
Art. 1º - Fica criado o Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social (FHIS), de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e
gerenciar  recursos  destinados  à  implementação  de  políticas
habitacionais voltadas à população de baixa renda do Município de São
Domingos do Azeitão.
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